
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MJSP - POLÍCIA FEDERAL
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Contrato nº 63/CGAD/DLOG

Processo nº 08203.000985/2025-65

  

 

CONTRATO
ADMINISTRATIVO Nº 63/2025
QUE FAZEM ENTRE SI A
UNIÃO, POR INTERMÉDIO
DA POLÍCIA FEDERAL E A
EMPRESA MTB CIENTÍFICA
EQUIPAMENTOS PARA
LABORATÓRIOS LTDA.
 

A UNIÃO, por intermédio da POLÍCIA FEDERAL , com sede no Setor Comercial Norte - Quadra 4,
Torres B, C e D, Edifício Multibrasil Corporate - Brasília/DF, CEP 70714-000, inscrita no CNPJ sob o
número 00.394.494/0014-50, órgão do Ministério da Justiça Segurança Pública – MJSP, neste ato
representada pelo Delegado de Polícia Federal ANDRÉ LUIS LIMA CARMO, nomeado pela Portaria
DG/PF nº 357, de 11 de janeiro de 2023, publicada no DOU de 11 de janeiro de 2023, portador da Matrícula
Funcional nº 1542699, doravante denominado CONTRATANTE, e a MTB CIENTÍFICA
EQUIPAMENTOS PARA LABORATÓRIOS LTDA ,   CNPJ: 31.824.369/0001-42, sediada na Rua
Armando Longatti, Nº 329, Jd São Vicente 1, CEP 13412-425, Piracicaba/SP, E-mail:
contato@mtbcientifica.com.br, tel.: (19) 99194.9495/ (19)99168.4990,  neste ato representado   pelo Sr
MATHEUS TOZZI BALTIERI, sócio proprietário , doravante designada CONTRATADA, conforme atos
constitutivos da empresa , tendo em vista o que consta do Processo nº 08203.000985/2025-65 e em
observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem
celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico nº 90009/2025(UASG-200334),
mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II)

1.1. O objeto do presente instrumento é a aquisição de equipamentos analíticos para o Laboratório de
Papiloscopia do SEPAP/DCRIM/INI/DPA/PF e órgãos participantes, conforme condições, quantidades e exigências
estabelecidas neste Edital e seus anexos.

1.2. Objeto da contratação:

ARP Item Descrição Empresa/CNPJ Quantidade
Registrada

Quantidade
Solicitada

Valor
Unitário

Valor
Total Contrato
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°30/2025
(142826422) 03

Estufa
secagem
com
circulação
e
renovação
ar

MTB
CIENTÍFICA
EQUIPAMENTOS
PARA
LABORATÓRIOS
LTDA
(CNPJ:
31.824.369/0001-
42)

01 01
R$

2.877,00
R$

2.877,00 63/2025

VALOR TOTAL A SER EMPENHADO R$
2.877,00  

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

1.3.1. O Termo de Referência;

1.3.2. O Edital da Licitação;

1.3.3. A Proposta do contratado;

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO
2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 meses contados de sua assinatura , na forma do artigo 105
da Lei n° 14.133, de 2021.

2.1.1. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo,
quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no
caso de culpa do contratado, previstas neste.

2.2. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

2.3. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.

2.4. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de
declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as
abrangências de aplicação.

CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS ( art. 92, IV,
VII e XVIII)
3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e
condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência,
anexo a este Contrato.

CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO
4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

CLÁUSULA QUINTA – PREÇO (art. 92, V)
5.1. O valor total da contratação é de  R$ 2.877,00 (dois mil oitocentos e setenta e sete reais).
5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução
do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do
objeto da contratação.

5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão
dos quantitativos efetivamente fornecidos.

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI)
6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no
Termo de Referência, anexo a este Contrato.
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CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V)
7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do
orçamento estimado, em 10/09/2025.

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão
reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA (Índice de Preços ao Consumidor
Amplo), exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos
efeitos financeiros do último reajuste.

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o contratante pagará ao contratado a
importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja
divulgado o índice definitivo.

7.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

7.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais
ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV)
8.1. São obrigações do Contratante:

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e
seus anexos;

8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;

8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado;

8.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma
e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência.

8.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;

8.8. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das medidas
cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;

8.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do
presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou
de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

8.10. A Administração terá o prazo de 30 dias, a contar da data do protocolo do requerimento para decidir,
admitida a prorrogação motivada, por igual período.

8.11. Responder eventuais pedidos de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo
contratado no prazo máximo de 30 dias.

8.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de
descumprimento de cláusulas contratuais.

8.13. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em
decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII)
9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, assumindo
como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto,
observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:
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9.2. Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, e da relação da
rede de assistência técnica autorizada;

9.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do
Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);

9.4. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

9.5. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior
(art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;

9.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo
fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da
execução ou dos materiais empregados;

9.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou
o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;

9.8. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores –
SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota
Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade
Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que
comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4)
Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;

9.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais,
comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a
responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato;

9.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal
ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.

9.11. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

9.12. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas
as condições exigidas para habilitação na licitação;

9.13. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de
cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021);

9.14. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do
contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, da
Lei n.º 14.133, de 2021);

9.15. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;

9.16. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do
objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº
14.133, de 2021.

9.17. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de
segurança do contratante;

CLÁUSULA DÉCIMA– GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII)
10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS ( art. 92,
XIV)
11.1. As regras acerca de infrações e sanções administrativas referentes à execução do contrato são aquelas
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definidas no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX)
12.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra
antes do prazo estipulado para tanto.

12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a
conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado
para o contrato.

12.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado:

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas
admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.

12.3. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele
fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente,
assegurados o contraditório e a ampla defesa.

12.3.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

12.3.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a
extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

12.3.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado
termo aditivo para alteração subjetiva.

12.4. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.4.3. Indenizações e multas.

12.5. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da
Lei n.º 14.133, de 2021).

12.6 O CONTRATANTE poderá ainda:

12.6.1. nos casos de obrigação de pagamento de multa pelo CONTRATADO, reter a garantia prestada a ser
executada, conforme legislação que rege a matéria; e

12.6.2. nos casos em que houver necessidade de ressarcimento de prejuízos causados à Administração, nos
termos do inciso IV do art. 139 da Lei n.º 14.133, de 2021, reter os eventuais créditos existentes em favor do
CONTRATADO decorrentes do contrato.

12.7. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o CONTRATADO mantém vínculo de natureza
técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade
contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação, ou atue na fiscalização ou
na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por
afinidade, até o terceiro grau.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - ALTERAÇÕES
13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133,
de 2021.

13.2. O CONTRATADO é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

13.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de
25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

13.4. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à
prévia aprovação da consultoria jurídica do CONTRATANTE, salvo nos casos de justificada necessidade de
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antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1
(um) mês.

13.5. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII)
14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados
no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo discriminada:

14.1.1. Gestão/Unidade: 0001/200334
14.1.2. Fonte de Recursos: 1019000000
14.1.3. Programa de Trabalho: 06181511627260001
14.1.4. Elemento de Despesa: 4490.52-08
14.1.5. Plano Interno: PF999N9MODE
14.1.6. Nota de Empenho: 2025NE001565, no valor de R$ 2.877,00 (dois mil oitocentos e setenta e
sete reais).  

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133,
de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº
8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES
15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133,
de 2021.

15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que
se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à
prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de
antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1
(um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021).

15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO
16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas
(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na
Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011,
c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO (art. 92, §1º)
17.1. Fica eleito o Foro da Justiça Federal em Brasília, Seção Judiciária do Distrito Federal - Justiça Federal,
para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser
compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21.

Brasília - DF, outubro de 2025.

 

ANDRÉ LUIS LIMA CARMO
Delegado de Polícia Federal

Diretor de Administração e Logística
Ordenador de Despesas

 
 

MATHEUS TOZZI BALTIERI 
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POLÍCIA FEDERAL
EXTRATO DE CONTRATO Nº 63/2025 - UASG 200334

Nº Processo: 08203.000985/2025-65.
Pregão Nº 90009/2025. Contratante: COORDENACAO GERAL DE ADMINISTRACAO
CG A D / D LO G / .
Contratado: 31.824.369/0001-42 - MTB CIENTIFICA EQUIPAMENTOS PARA LABORAT O R I O S
LTDA. Objeto: A aquisição de equipamentos analíticos para o laboratório de papiloscopia
do sepap/dcrim/ini/dpa/pf e órgãos participantes, conforme condições, quantidades e
exigências estabelecidas neste edital e seus anexos..
Fundamento Legal: LEI 14.133/2021. Vigência: 05/11/2025 a 05/11/2026. Valor Total: R$
2.877,00. Data de Assinatura: 05/11/2025.

(COMPRASNET 4.0 - 05/11/2025).

DIRETORIA TÉCNICO-CIENTÍFICA
INSTITUTO NACIONAL DE CRIMINALÍSTICA

EXTRATO DE CONTRATO Nº 27/2025 - UASG 200406

Nº Processo: 08059.001264/2025-83.
Pregão Nº 90011/2024. Contratante: DIRETORIA TECNICO-CIENTIFICA-DITEC/ D P F.
Contratado: 60.198.967/0001-51 - INDUSTRIA METALURGICA FESMO LTDA. Objeto:
Aquisição de sistema de impressão 3d sls e insumos originais para impressoras formlabs
sla, nas condições estabelecidas no termo de referência. Itens 5 e 8.
Fundamento Legal: LEI 14.133/2021. Vigência: 03/11/2025 a 02/11/2026. Valor Total: R$
24.831,00. Data de Assinatura: 03/11/2025.

(COMPRASNET 4.0 - 03/11/2025).

DIRETORIA DE GESTÃO DE PESSOAS
ACADEMIA NACIONAL DE POLÍCIA

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90017/2025 - UASG 200340

Nº Processo: 08204002094202533. Objeto: Contratação de serviços de coleta
de amostras e análise de exames toxicológicos, nos termos da tabela abaixo, conforme
condições e exigências estabelecidas no Termo de Referência. Total de Itens Licitados: 1.
Edital: 06/11/2025 das 08h00 às 12h00 e das 13h00 às 17h00. Endereço: Estrada Parque
Contorno Km 2 Setor Habitacional Taquari Df 01, - BRASÍLIA/DF ou
https://www.gov.br/compras/edital/200340-5-90017-2025. Entrega das Propostas: a partir
de 06/11/2025 às 08h00 no site www.gov.br/compras. Abertura das Propostas: 24/11/2025
às 09h00 no site www.gov.br/compras. Informações Gerais: .

DANILO LOPES DE CARVALHO
Pregoeiro

(SIASGnet - 05/11/2025) 200340-00001-2025NE800001

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL NO AMAZONAS
EXTRATO DE CONTRATO Nº 22/2025 - UASG 200382

Nº Processo: 08240.004207/2025-07.
Pregão Nº 90007/2025. Contratante: SUPERINTENDENCIA REGIONAL NO ESTADO DO AM.
Contratado: 29.940.894/0001-81 - MAIS OPCOES COMERCIO E DISTRIBUIDORA DE
MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA. Objeto: O objeto do presente instrumento é a
contratação de serviços comuns de engenharia para reforma do muro lateral da sede da
superintendência regional de polícia federal no amazonas, localizado na rua domingos jorge
velho, 40 - d. Pedro ii, bairro - planalto, cep: 69.042-470 - manaus/am, que sofreu rupturas
estruturais devido a fortes chuvas em 30/03/2025 que causaram assoreamento da área do
muro e consequente queda do muro, conforme condições, quantidades e exigências
estabelecidas no edital e seus anexos..
Fundamento Legal: LEI 14.133/2021. Vigência: 05/11/2025 a 05/02/2026. Valor Total: R$
199.200,00. Data de Assinatura: 05/11/2025.

(COMPRASNET 4.0 - 05/11/2025).

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL NO ESPÍRITO SANTO
EXTRATO DE CONTRATO Nº 19/2025 - UASG 200352

Nº Processo: 08285.003946/2024-76.
Pregão Nº 90023/2024. Contratante: SUPERINTENDENCIA REGIONAL NO ESTADO DO ES.
Contratado: 44.542.555/0001-30 - INOVA EQUIPAMENTOS DE RESGATE LTDA.. Objeto:
Aquisição de equipamentos de mergulho, busca e salvamento, para atender
superintendência regional de polícia federal no espírito santo, nas condições estabelecidas
no termo de referência..
Fundamento Legal: LEI 14.133/2021. Vigência: 04/11/2025 a 04/11/2026. Valor Total: R$
15.800,00. Data de Assinatura: 04/11/2025.

(COMPRASNET 4.0 - 04/11/2025).

AVISO DE ALTERAÇÃO
PREGÃO Nº 90005/2025

Comunicamos que o edital da licitação supracitada, publicada no D.O.U de
31/10/2025 foi alterado. Objeto: Pregão Eletrônico - Aquisição de artigos e acessórios
policiais de emprego tático (Kit arrombamento e outros) para atendimento das Delegacias
e Grupos Táticos da Superintendência Regional de Polícia Federal no Espírito Santo -
SR/PF/ES e unidades descentralizadas. Total de Itens Licitados: 00004 Novo Edital:
06/11/2025 das 08h00 às 12h00 e de14h00 às 17h00. Endereço: Av.vale do Rio Doce, Nº
01 - Bairro São Torquato VILA VELHA - ES. Entrega das Propostas: a partir de 06/11/2025
às 08h00 no site www.comprasnet.gov.br. Abertura das Propostas: 18/11/2025, às 09h00
no site www.comprasnet.gov.br.

DANILO VIEIRA MARIANI
Pregoeiro

(SIDEC - 05/11/2025) 200352-00001-2025NE000001

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL NO MARANHÃO
EXTRATO DE APOSTILAMENTO Nº 5/2025 - UASG 200388

Número do Contrato: 16/2023.
Nº Processo: 08310.002008/2023-13.
Contratante: SUPERINTENDENCIA REGIONAL NO ESTADO DO MA. Contratado:
05.340.639/0001-30 - PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA. Objeto:
Acrescentar 8,07% do valor original atualizado do contrato, nos moldes do § 1º, art. 65, da lei
nº 8.6666/93.. Vigência: 01/12/2023 a 30/11/2026. Valor Total Atualizado do Contrato: R$
1.822.280,97. Data de Assinatura: 05/11/2025.

(COMPRASNET 4.0 - 05/11/2025).

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL EM MATO GROSSO
EXTRATO DE APOSTILAMENTO Nº 1/2025 - UASG 200374

Número do Contrato: 8/2016.
Nº Processo: 08320.001326/2015-38.
Contratante: SUPERINTENDENCIA REGIONAL NO ESTADO DO MT. Contratado:
02.019.413/0001-43 - VILAGE PARTICIPACOES LTDA. Objeto: Atualizar o valor do contrato
considerando a variação do índice ipca no período de agosto de 2024 a agosto de 2025,
com efeitos retroativos em 01/09/2025 até vigência final do contrato em 23/05/2026..
Vigência: 23/05/2016 a 23/05/2026. Valor Total Atualizado do Contrato: R$ 279.146,40.
Data de Assinatura: 04/11/2025.

(COMPRASNET 4.0 - 04/11/2025).

EXTRATO DE APOSTILAMENTO Nº 1/2025 - UASG 200374

Número do Contrato: 9/2016.
Nº Processo: 08320.001326/2015-38.
Contratante: SUPERINTENDENCIA REGIONAL NO ESTADO DO MT. Contratado:
08.782.540/0001-86 - ELLYTS PARTICIPACOES LTDA. Objeto: Atualizar o valor do contrato
considerando a variação do índice ipca no período de agosto de 2024 a agosto de 2025,
com efeitos retroativos em 01/09/2025 até vigência final do contrato em 23/05/2026..
Vigência: 23/05/2016 a 23/05/2026. Valor Total Atualizado do Contrato: R$ 163.846,56.
Data de Assinatura: 04/11/2025.

(COMPRASNET 4.0 - 04/11/2025).

EXTRATO DE APOSTILAMENTO Nº 1/2025 - UASG 200374

Número do Contrato: 11/2023.
Nº Processo: 08320.003155/2023-91.
Contratante: SUPERINTENDENCIA REGIONAL NO ESTADO DO MT. Contratado:
48.276.736/0001-13 - FORCA MAXIMA DEDETIZADORA LTDA. Objeto: Atualizar a
denominação social, considerando os documentos contrato social atualizado - alteração de
nome (129506182) e comprovante cnpj (141145730). 2. Cláusula segunda - da alteração
social passando de: j a b junior para: força máxima dedetizadora ltda. Vigência: 04/09/2023
a 04/09/2027. Valor Total Atualizado do Contrato: R$ 4.638,60. Data de Assinatura:
05/11/2025.

(COMPRASNET 4.0 - 05/11/2025).

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL NO PARANÁ
DELEGACIA DE POLÍCIA FEDERAL EM FOZ DO IGUAÇU - PR

EXTRATO DE APOSTILAMENTO Nº 1/2025 - UASG 200366

Número do Contrato: 26/2023.
Nº Processo: 08385.002221/2023-51.
Contratante: DELEGACIA DE POLICIA FEDERAL EM FOZ DO IGUACU. Contratado:
13.168.343/0001-01 - INFOCABLE INFRAESTRUTURA E TECNOLOGIA LTDA. Objeto: conceder
a 1ª repactuação de preços à empresa Infocable infraestrutura e tecnologia ltda, CNPJ nº
13.168.343/0001-01, devido ao aumento do salário normativo definido pelas convenções
coletivas de trabalho, registradas no MTE sob o nº PR001837/2023 (142496601),
PR001850/2024 (142496915), PR002047/2025(142496925) ocorrido em 01/06/2023,
01/06/2024, e 01/06/2025; com fundamento no inc. I do art. 136 e art. 135 da lei
14.133/21, e conforme planilha de custos e demais documentos acostados ao processo nº
08385.002221/2023-51 Vigência: 08/01/2024 a 08/01/2026. Valor Total Atualizado do
Contrato: R$ 1.830.476,64. Data de Assinatura: 07/10/2025.

(COMPRASNET 4.0 - 07/10/2025).

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL EM PERNAMBUCO
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90002/2025 - UASG 200398

Nº Processo: 08400008197202591. Objeto: Registro de Preços para fornecimento de
insumos de informática, destinados à SR/PF/PE e suas descentralizadas.. Total de Itens Licitados:
42. Edital: 06/11/2025 das 08h00 às 12h00 e das 13h00 às 17h00. Endereço: Avenida Antônio de
Góes, 60 Sl 1501, Pina, Recife/pe, Pina - Recife/PE ou https://www.gov.br/compras/edital/200398-
5-90002-2025. Entrega das Propostas: a partir de 06/11/2025 às 08h00 no site
www.gov.br/compras. Abertura das Propostas: 19/11/2025 às 10h00 no site
www.gov.br/compras. Informações Gerais: A íntegra do Edital estará disponível no site da Polícia
F Ed e r a l : h t t p s : / / w w w . g o v . b r / p f / p t - b r / a s s u n t o s / l i c i t a c o e s / 2 0 2 5 / p e r nambuco/pregao-eletronico.
Para qualquer dúvida: cpl.selog.srpe@pf.gov.br e Tel. 81 2137-3985..

MARCELO PEREIRA DE VASCONCELOS
Pregoeiro

(SIASGnet - 04/11/2025) 200398-00001-2025NE800001

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90003/2025 - UASG 200398

Nº Processo: 08400006210202577. Objeto: Aquisição de EMBARCAÇÃO de
navegação costeira, com motorização dupla, destinada a auxiliar nas ações policiais de
patrulhamento, abordagens e interceptações no entorno de Fernando de Noronha para atender
às necessidades da Polícia Federal, mais precisamente, nas atividades do Núcleo Especial de
Polícia Marítima de Pernambuco (NEPOM/DREX/SR/PF/PE).. Total de Itens Licitados: 1. Edital:
06/11/2025 das 08h00 às 12h00 e das 14h00 às 17h00. Endereço: Avenida Antônio de Góes, Nº
60 Sl 1501, Pina - Recife/PE ou https://www.gov.br/compras/edital/200398-5-90003-2025.
Entrega das Propostas: a partir de 06/11/2025 às 08h00 no site www.gov.br/compras. Abertura
das Propostas: 19/11/2025 às 09h00 no site www.gov.br/compras. Informações Gerais: .

LAIRA GIACOMETT DE CARVALHO
Pregoeira

(SIASGnet - 05/11/2025) 200398-00001-2025NE900001

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL NO PIAUÍ
EXTRATO DE COMODATO

Nº Processo: 08410.004078/2025-40.TERMO DE CONTRATO DE COMODATO 01/2025.
COMODATÁRIA: Superintendência Regional da Polícia Federal no Estado do Piauí. CNPJ:
00.394.494/0034-02. COMODANTE: Sbpb Parnaíba Sociedade De Propósito Específico Ltda.
CNPJ: 45.238.772/0001-02. Objeto: cessão gratuita e com exclusividade de espaço e
infraestrutura no Aeroporto Internacional de Parnaíba/PI - Prefeito Dr. João Silva Filho,
para instalação e funcionamento da Unidade de Polícia Aeroportuária (UPAER), com área
de 12,95m², ficando o presente contrato de comodato vinculado às especificações
constantes do Projeto Básico e seus anexos. Vigência: 10 anos. Data de Assinatura:
30/10/2025. MELISSA MAXIMINO PASTOR Superintendente Regional-SR/PF/PI
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